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PROCESSO 

INTERESSADO: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROJETO: Mensagem nº 21 capeando o Projeto de Lei nº 21 de 07 de novembro de 20 

ASSUNTO: Altera a Lei nº 841, de 11 de novembro de 2016, dispõe sobre o Plano 
Carreira e define o Sistema de Vencimentos dos Servidores Públicos do Quadro de Carf 
do Poder Executivo do Município de São Domingos do Norte e dá outras providências. 
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PR~FEJTURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

MENSAGEM Nº 21 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Exm.º Sr. 
Adriano Tama nini 
DO. Presidente da Câma ra Municipal 
São Domingos do Norte - E.S. 

Excelentíssimo Senhor Pres idente, 
Excelentíssimos Sen hores Vereadores: 

V imos a esta nobríssima Casa de Leis apresentar o presente projeto de lei que v isa a alteração da Lei nº 84 1 de 
11 de novembro de 2016. que dispõe sobre o Plano de Carreira e de fi ne o Sistema de Vencimen tos dos 
ervidores Públicos do Quadro de Cargos do Poder Executi vo do Município de São Domingos do one e dá 

outras providências. 

Com a aprovação do presente projeto de lei , a ca rga horári a do cargo de Fisioterapeuta ESF- Estratégia Saúde 
Família passará de 40 (quarenta) horas semanais para (trinta) horas semanais, tendo em vista a necessidade deste 
M unicípio se adequar ao previsto na Lei Federal nº 8.856/1994 que fi xa a jornada de trabalho dos profissionais 
Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional , determina que estes profissionais ficarão sujeitos à prestação máxima 
de 30 (tri nta) horas semanais. 

Outross im, o CREFITO 15- Conse lho Reg ional de Fisioterapi a e Terapia Ocupacional da 15º Região, notificou 
este Município para sanar algumas irregularidades, inclusive, a adequação da carga horária máxima de traba lho 
dos protissionais fisioterapeutas para 30 (trinta) horas semanais. sob pena de aplicação de penalidades. 

Diante de todo o exposto e certo da importância do proj eto de Lei em questão, solicito que o mesmo seja 
apreciado por essa Casa Leg islati va EM CARÁTER D E URGÊNCIA, e na oportunidade, rei tero os meus 
protestos de admi ração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Mun icipal. 

Prefeito M unicipa l 

p CÂMARA MUNICIPAL DE 
R SÃO DOMINGOS DO NORTE o 
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o 

SÃO DOMINGOS DO NORTE23J// tf3 e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

PROJETO DE LEI Nº 21, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018 

Altera a Lei nº 841, de 1 t de novembro de 2016, dispõe sobre o 
Plano de Carreira e define o Sistema de Vencimentos dos 
Servidores Públicos do Quadro de Cargos do Poder Executivo do 
Município de São Domingos do Norte e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A rt. 1° O anexo Ili da Lei nº 84 1, de 11 de novembro de 20 16, passa a v igorar em conformidade com o 
anexo 1 desta Lei. 

A rt. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub l icação. 

A rt. 3° Revoga-se as demais disposições em contrári o. 

Gabinete do Prefe ito Municipal de São Domingos do N orte - ES, 07 de novembro de 2018. 

Prefeito Municipal 

Rodovia Gether Lopes de Farias - Bairro Emílio Callegari, s/n - São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 
- Telefone (27) 3742-1188 CNPJ 36.350.312/0001-72 
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PR~FEITURA MUNICIPAL OE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

CA RGO: FISIOTERAPEUTA ESF 
CARREIRA: NÃO ESPECIFICADA 

ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar métodos e técn icas fi sioterápicos com a finalidade de restaurar, 
desenvolver e con servar a capac idade física do paciente. Atender pacientes para prevenção, hab i l i tação e 
reabilitação. utili zando protoco los e proced imentos específi cos ele fi sioterapia; habi l itar pacientes; real izar 
diagnósti cos específi cos; anali sar condições dos pacientes; desenvolver programas de prevenção, promoção 
de saúde e qualidade de v ida, tudo no âmbi to da Estratégia da Saúde da Famí l ia. 
JORNADA DE TRABAL HO: 30 horas semanais 
DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: A - Atender pacientes: A nal isa r aspectos sensór io-motores, percepto
cogniti vos e sócio-culturais dos pacientes; traçar plano terapêutico; preparar ambiente terapêutico; prescrever 
ati v idades; prepara r material terapêutico; operar equipamentos e instrumentos de trabalho ; estimular cognição 
e o desenvo lv imen to neuro-psicomotor normal por meio de procedimentos específicos; estimu lar percepção 
táctil-ci nestésica: reeducar postura dos pacien tes; prescrever, confeccionar e adaptar órteses, próteses e 
adnptações: ncompanhar evo lução terapêutica; reori entar condutas terapêuticas; estimu lar adesão e 
continuidade do tratamento: indicar tecnologia ass istiva aos pacientes. B - Habilitar pncicntes: eleger 
procedimentos de habilitação; habilitar funções percepto-cognitivas, sensór io-motoras, neuro-músculo
esquelética s e locomotoras; ap licar proced imentos de habilitação pós-ci rúrg ico; ap licar proced imentos 
especílicos de reabilitação em UTI; ap lica r técnicas de tratamento de reabi l itação; aplicar procedimentos de 
reeducação pré e pós-parto; habili ta r funções intercegumentares; ensinar técn icas de autonomia e 
independência em ati v idades de vida diária (A VD), em at iv idades de vida prática (A VP), em ati v idades de 
v icia de traba lho (A VT) e em ativ idades de vida de lazer (A V L). C - Orientar pacientes e familiares: exp l icar 
proced i mentas e rotinas: demonstrar procedi mentas e técnicas: ori entar e execu Lar técnicas ergonôm icas: 
ver ificar a compreensão da orientação; esclarecer dúvidas. D - Outros serviços: promover campanhas 
educati vas, produzir manuais e fo lhetos exp licativos, utili za r recursos de informát ica, executar out ras tarefas 
de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional , prestar serviços ele 
inspeção, fi sca li zação. capac itação. elaboração de relatórios, dentre outros, quando so licitado e executar 
ou tra tarefas correlatas. 
FATORE A SE REM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 
REQU ISITO BÁSICO 00 CA RGO: Instru ção Formal Mínima: C urso Superior em Fisioterap ia. com 
registros no conse lho profissional pertinente e demais ex igências legais. 
EXPE RI ÊNCIA: O cargo não ex ige experiência profissional de seu ocupante. 
COMPETÊNCIAS PESSOA IS: Manifestar atenção seleti va; demonstrar rapidez de percepção: manifestar 
tolerância; manifestar altru ísmo; 1 idar com si tu ações adversas; traba 1 har em equipe; man i festar empat ia; 
interpretar linguagem verba l e não-verbal ; demonstrar capacidade de liderança; tomar decisões; demonstrar 
imparcial idade de ju lgamento; adeq uar linguagem; preserva r sig ilo médico. 
JULGAMENTO E INICIA TI V A: As tarefas são complexas e variadas. O ocupante deve planejar. 
coordenar e incegrar ati v idades e situações que se renovam em sua natureza com grande frequência. Os 
problemas defrontados são igualmente complexos em sua generalidade. 
RE PON ABILIOADE PELO PATRJMÔNIO: Os eq uipamentos e recu rsos sob a responsabilidade do 
ocupante são de custo muito elevado. Há necessidade de cuidados constantes e meticulosos para evi tar 
ac identes que poderiam produzir perdas de alta grav idade. 

Rodovia Gether Lopes de Farias - Bai rro Emílio Callegari, s/n - São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

-Telefone (27) 3742-1188 CNPJ 36.350.312/0001~ . . 
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REFEITRURA Ml!NICIPAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE 

PROTO~OLO Nº 004670/2018 

( Requerer.te SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPA 
FUNDOML 

CNPJ: 1 

Memorando Nº: 349/2018 - FMS 
Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Ao: Exmº Senhor Prefeito Municipal 

Data ~-§f.1Qt2018 - 15:17:17 

Assunto 11.L TERAÇÃO DE CARGA HORA.RIA 

Assunto: ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA (SOLICITA) 
Destino: PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Considerando que a carga horária preconi zada pela Lei nº 8.856, de 1° de março de 1994 é de no 
111{1xi 1110 30 (trinta) horas semanais; 

Considerando que atualmente o M un icíp io recebeu a Visita dos Fiscais do CREFIT0 15, onde fo i 
constatado profiss ional fis ioterapeuta atuando com carga horária de 40(quarenta) horas semana is e 
fomos or ientados a toma r providências quanto a carga horária para que o M uni cípio não sofresse 
nenhuma penalidade; 

Considerando a di ficu ldade em consegui r profissional com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. e que Venho solici tar a Vossa Excelência que autor ize ao setor competente a real izar 
mudanças na Lei nº 841 de 11 de novembro de 2016 na carga horária do Fisioterapeuta ESF (Grupo 
Ocupaciona l - A tividades Temporúrias). 

São Domingos do Norte-ES, 15 de out ubro de 2018. 

A1~Moschen 
Secretário Municipal de Saúde 



15/10/2018 

de trabalho. 

Walter Barelli 

Lei n 

lei n.0 8.856, de 1º de Março De 1994 
ÔOU n.o 41, de 02.03.1994, SEÇÃO I, PÁG. 1 

Fixa a jornada de trabalho dos profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fa~o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° - Os profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional ficarão sujeitos à prestação máxima de 30 horas semanais 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 1 o de março de 1994, 173º da Independência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO 

http://www.crefito8.org. br/site/legislacao/leis/lei _ 8856 _ 94 .htm 1/1 
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SERv1Ço PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 15ª REGIÃO -CREFIT0-15 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO - DEFIS 

TERMO DE VISITA Nº ZJ3 /2018 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:.tlJ.f!.J(..(J':~.~ ... kM..Y.\,\ .~.):d, .... d.J... ... ~-CÍ;... ... OÍJ... ... 4.io. ... ~::w:'l.~ .... (1.,a .. ~ ..... . 
NOME FANTASIA: .Ü.~d.a.cJ.i.. ... d.J. .... ~~-:/.4 .... /Z~~.O ...... ~'.YY.\:<.'. ................................. ............... .......... : .. .. 

ENDEREÇ0: .. -.1-:-'ia .... . V®.t,ia.nc;> ... (.?~!:l·::~ ... ~./ .. n ... , .. C!.~Q;o ...•. ~ ... ~a.~.nfP. ... t;Í.P .... N.oW. ....... .. .......... .. 
... .. .. . ......... .. .... . .. ...... .... .. .. ... . .... ... . .. . .. .. . . .... .. . . ...... .. ... .. ... ...... .. ...... ...... . .. .. . . ... .. . ......... .... ... rEL: .. ~. 4.~) .. ~.:r.4. z .. .... JoGt;; ........................... . 
CNPJ/CPF:..l~ .. q.~ .3 .. ~2 .. oa?.J .. -:. 8.Ô. ............................................ INSCRIÇÃO CREFIT015 Nº: .. f<..l. ... 6.~5..-. .. :0.5 .. ............. . 
O Departamento de Fiscalização do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 15ª 
Região (CREFITO 15), através do Agente Fiscal abaixo assinado, no exercício de suas atribuições legais e 
em cumprimento à legislação em vigor, vem, por intermédio do presente instrumento, NOTIFICAR V.Sa a 
providenciar: 

) Registro de empresa/consultório junto ao CREFITO 15. 

(QJ.) DRF - Declaração de Regularidade de funcionamento da empresa/consultório do ano vigente. 

(OZ.) Responsável Técnico para o(s) serviço(s) de D'] Fisioterapia [ ) Terapia Ocupacional 

) Regularização do débito de pessoa jurídica junto ao CREFITO 15; 

) Adequação de publicidade - Nº do registro da empresa/ consultório na placa externa e/ou publicidade volante; 

) Adequação de publicidade - Anúncio de assistência profissional gratuita; 

(Q.3) Registro em prontuário das condutas ·pre~taçl~ no atendimento de acordo com a Resolução COFFITO nº 414/415; 

( ) Adequação dos parâmetros assistenciais de acordo com a Resolução COFFITO nº 444. 

) Adequação do valor do atendimento particular de acordo com o Referencial Nacional de Procedimentos Fisioterapêuticos -

RNPF, resolução COFFITO nº 482; 

) Portar identificação profissional sempre que em exercício; 

) Registro de estagiários junto ao CREFITO 15. 

) Atualizar os carimbos, cartões, blocos e receituários (mudando do CREFITO 2 para CREFITO 15); 

( !04 ) Adequação da carga horária máxima de trabalho dos profissionais fisioterapeuta e terapeuta ocupacional para 30 horas 
semanais, de acordo com o disposto no Art.1° da lei nº 8.856, de 1° de março de 1994. 

····· ./···············"·············· .. ··········· ..................... . 
1 .............................................................................................. ..... ................................... .. .................... ........................................................ 

FICA O NOTIFICADO A SANAR AS IRREGULARIDADE N01 PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE 
LHE(ES) SER IMPOSTA($) A(S) SANÇÃO(ES) PREVISTAS NA LEI Nº 6.316/75, RESOLUÇÃO COFFITO Nº29, 424 
E 425. 

J,..m<tl~... M S . Ass1N+~NõT1F1cAfD,. rsamara. ossa1 
Fisioterapeuta 

CREFITO 2 204146.-E 

DATA:.lS.J.f.2'2_1201 e HORA: Q~L_z 

Rua Misael Pedreira da Silva, 98 - Edifício Empire Center- Sala 307, 309 e 310- Santa Lúcia - Tel. (27) 3024-661713227-6616 -
CEP 29056-230 - Vitória/ ES. Email: defis@crefito15.org.br 

Acesse: www.crefito15.org.br 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 21 de 07 de novembro de 2018, em que "Altera 
a Lei nº 841, de 11 de novembro de 2016, que dispõe sobre o Plano de Carreira e define o 
Sistema de Vencimentos dos Servidores Públicos do Quadro de Cargos do Poder Executivo 
do Município de São Domingos do Norte e dá outras providências", de autoria da Mesa 
Diretora. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo. alterar a Lei nº 841, de 11 

de novembro de 2016, que dispõe sobre o Plano de Carreira e define o Sistema de Vencimentos 

dos Servidores Públicos do Quadro de Cargos do Poder Executivo do Município de São Domin

gos do Norte e dá outras providências. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo Senhor Prefei

to Municipal expõe que, com a aprovação do presente projeto de lei, a carga horária do cargo 

de Fisioterapeuta ESF - Estratégia Saúde Família passará de 40 (quarenta) horas semanais para 

30 (trinta) horas semanais, tendo em vista a necessidade deste Município se adequar ao previs

to na Lei Federal nº 8.856/1994 que fixa a jornada de trabalho dos profissionais Fisioterapeuta 

e Terapeuta Ocupacional, determina que estes profissionais ficarão sujeitos à prestação máxi

ma de 30 horas semanais. 

Informa ainda o Nobríssimo Prefeito que, além do exposto. o Conselho Regional de Fisi

oterapia e Terapia Ocupacional da 15ª Região, notificou o Município para sanar algumas irre

gularidades, inclusive, a adequação da carga horária máxima de trabalho dos profissionais fisi 

oterapeutas para 30 horas semanais, sob pena de aplicação de penalidades. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 41, inciso J 

e § 1° do Regimento Interno: 

"Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões. no que lhes for aplicável: 
I- discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas f delibera-

ção do Plenário:" ~C:..5 d~ 
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"Art. 41. Compete à Comissão de Justiça e Redação: 
I- manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis
sões, para efeito de admissibilidade e tramitação;" 

''§ 1° É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os pro
cessos que tramitam pela Câmara. ressalvados os que explicitamente tiverem outro des
tino por este Regimento." 

A Constituição Federal em seu art. 30, inciso I estabelece que: 

" Art. 30. Compete aos Municípios: 
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

O Projeto em análise trata da adequação da carga horária do cargo de Fisioterapeuta ESF, 

se adequando à Lei Federal nº 8.856/1994, sendo assim, o art. 19, inciso IX. alínea q, 1 da Lei 

Orgânica: 

Art. 19 Compete privativamente ao Município. prover tudo o que diz respeito ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, as se
guintes atribuições: 

!- legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre: 
q) Administração pública municipal, notadamente sobre: 
1 - Cargos, empregos e funções públicas da administração pública direta, indireta 
ou fundacional; 

Ainda de acordo com a Lei Orgânica Municipal, para aprovação do Projeto em questão de-

ve ser observado o que está previsto no art. 101, inciso I: 

"Art. 1O1 A concessão de qualquer vantagem, ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a ad
missão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da admi
nistração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Públi
co Municipal, só poderão ser feitas: 

l - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despe
sa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;" 

Nessa toada, vale destacar que, uma vez que a carga horária do profissional de fis ioterapia 

será diminuída, por certo que a remuneração também será readequada nos moldes da caga horá

ria, o que não implicará em aumento de despesa. 

É o voto. 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta, visto que o mesmo 

obedece aos aspectos constitucionaL legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, sol icitan-

do aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. ~ S" _s.;9\_.,e,. '"'-<. '\ 

~ 
~ 
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Sala das Comissões, 

Em 23 de novembro de 2018. 

b~~ 
LEONEL MENEGUITE 

Relator 

~r~ 
LUIZ CARLOS BARBIERI 

Presidente 

dvJ,iP ç ~'G-~ 7 
ISRAEL ST AUFFER SCHERRER 

Membro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 21 de 07 de novembro de 2018, em que "Altera 
a Lei nº 841, de 11 de novembro de 2016, que dispõe sobre o Plano de Carreira e define o 
Sistema de Vencimentos dos Servidores Públicos do Quadro de Cargos do Poder Executivo 
do Município de São Domingos do Norte e dá outras providências", de autoria da Mesa 
Diretora. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, alterar a Lei nº 841, de 11 

de novembro de 2016, que dispõe sobre o Plano de Carreira e define o Sistema de Vencimentos 

dos Servidores Públicos do Quadro de Cargos do Poder Executivo do Município de São Domin

gos do Norte e dá outras providências. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo Senhor Prefei

to Municipal expõe que, com a aprovação do presente projeto de lei, a carga horária do cargo 

de Fisioterapeuta ESF - Estratégia Saúde Família passará de 40 (quarenta) horas semanais para 

30 (trinta) horas semanais, tendo em vista a necessidade deste Município se adequar ao previs

to na Lei Federal nº 8.856/1994 que fixa a jornada de trabalho dos profissionais Fisioterapeuta 

e Terapeuta Ocupacional, determina que estes profissionais ficarão sujeitos à prestação máxi

ma de 30 horas semanais. 

Informa ainda o Nobríssimo Prefeito que, além do exposto, o Conselho Regional de Fisi

oterapia e Terapia Ocupacional da 15ª Região, notificou o Município para sanar algumas irre

gularidades, inclusive, a adequação da carga horária máxima de trabalho dos profissionais fisi

oterapeutas para 30 horas semanais, sob pena de aplicação de penalidades. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 42, inciso I 

do Regimento Interno: 

"Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- Discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenârio;'" ~ 
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1- Examinar e emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro em tra-
mi tação na Câmara;" 

A Constituição Federal em seu art. 30, inciso I estabelece que: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

O Projeto em análise trata da criação de cargo e vagas para compor o quadro de servidores 

do município, sendo assim, o art. 19, inciso IX, alínea q. 1 da Lei Orgânica: 

Art. 19 Compete privativamente ao Município, prover tudo o que diz respeito ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe. dentre outras, as se
guintes atribuições: 

I - legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre: 
q) Administração pública municipal, notadamente sobre: 
1 - Cargos, empregos e funções públicas da administração pública direta, indireta 
ou fundacional; 

Ainda de acordo com a Lei Orgânica Municipal, para aprovação do Projeto em questão de

ve ser observado o que está previsto no art. 101, inciso I: 

"Art. 1 O l A concessão de qualquer vantagem. ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a ad
missão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da admi
nistração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Públi
co Municipal, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despe
sa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;" 

Nessa toada, vale destacar que, uma vez que a carga horária do profissional de fis ioterapia 

será diminuída, por certo que a remuneração também será readequada nos moldes da caga horá

ria, o que não implicará em aumento de despesa. 

É o voto. 

Ante ao exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorá-

vel ao Projeto de Lei nº 21 de 07 de novembro de 2018 do Executivo Municipal, solicitando aos 

nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. ~ :;' ~ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

Parecer ofertcido ante ao Projeto de Lei nº 23 de 08 de novembro de 2018, em que "Dispõe 
sobre a criação de Crédito Adicional Especial e dá outras providências", de autoria do Po
der Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autorizar o Poder Executivo 

a abrir Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais), destinados 

a criar novas dotações orçamentárias que não estavam contempladas no Orçamento, poss ibilitan

do assim, a execução dos serviços públicos a elas vinculados. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo Senhor Prefei

to Municipal expõe que o recurso para cobertura do Crédito Adicional Suplementar é proveni

ente de Anulação Parcial de Dotação, já consignada em orçamento, bem como esclarece que o 

Crédito Adicional aqui proposto será utilizado para pagamento mediante indenização da em

presa que faz o transporte escolar, uma vez que, foi realizada licitação para tal despesa tendo 

como desfecho uma licitação fracassada e duas desertas. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 42, inciso I 

do Regimento Interno: 

·'Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência. e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- Discutir e votar as proposições que lhes forem distribufdas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

·'Art. 43. Compete à Comissão de Educação, Saúde e Assistência: 
l- Examinar e emitir parecer sobre: 
a) assuntos atinentes à educação e ao ensino; 
b) despo1to e lazer: 
e) assistência social: 
d) assuntos ligados à área de saúde;" 

A Constituição Federal estabelece em seu art. 167, inciso V que: 

"Art. 167. São vedados: 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes;" 
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A Lei nº 4.320, no seu art. 43 determina que: 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de re
cursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa." 

Na mensagem anexa ao Projeto em referência foi explicado que o recurso para cobertura 

do Crédito Adicional Suplementar é proveniente de Anulação Parcial de Dotação, já consignada 

em orçamento. 

A Lei Orgânica Municipal em seu art. 98 dispõe que: 

''Art. 98 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais, serão apreciados pela Câmara Municipal, na 
forma de seu Regimento Interno." 

O Projeto em análise dispõe sobre a Criação de Crédito Adicional Especial, sendo assim, 

de acordo com o art. 99, inciso V da Lei Orgânica Municipal, para a abertura de crédito especial 

é necessária prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, caso contrá

rio, é expressamente vedado, senão vejamos: 

"Art. 99 São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes;" 

O Projeto em referência cumpre o que estabelece o art. 99, § 2°, vejamos: 

É o voto. 

"Art. 99 ... , 

2° - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício finance iro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incor
porados ao orçamento do exercício financeiro subsequente." 

Ante ao exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorá

vel ao Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 23 de 08 de novembro de 2018, solicitando aos 

nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 23 de novembro de 2018. 
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